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Deliberação CONABIO nº 19, de 25 de maio de 2004

Dispõe  sobre  os  resultados  das  propostas 
enviadas  para  apoio  do  PROBIO  na  3ª  
Reunião  Extraordinária  da  Comissão 
Nacional de Biodiversidade – CONABIO

A Comissão Nacional de Biodiversidade – CONABIO, no uso de suas atribuições legais 
conferidas  pelo  Decreto  nº  4.703,  de  21  de  maio  de  2003,  e  conforme proposta  aprovada  em 
Plenário durante a 3ª Reunião Extraordinária da CONABIO, resolve:

Art  1º  Aprovar  a  proposta  intitulada  “Os  Efeitos  da  Elevação  do  nível  do  Mar 
Decorrentes  do  Aquecimento  Global  da  Atmosfera  nos  Ecossistemas  Brasileiros:  O  sistema 
Cananéia  Iguape,  Litoral  Sul do Estado de São Paulo” (proponente:  Instituto Oceanográfico da 
Universidade  de  São  Paulo,  valor  total  solicitado:  R$  99.172,00),  referente  à  Carta-Consulta 
“Elaboração de diagnóstico sobre os efeitos da elevação do nível do mar decorrente do aquecimento 
global  da  atmosfera  nos  ecossistemas  costeiros  brasileiros”,  sujeita  ao  cumprimento  das 
condicionantes determinadas pela Câmara Técnica.

Art  2º  Aprovar  a  proposta  intitulada  “Proposta  de  diagnóstico  sobre  os  efeitos  da 
elevação do nível do mar decorrente do aquecimento global da atmosfera nos ecossistemas costeiros 
brasileiros: sub-região do litoral das regiões sudeste e sul – estudo de caso da baía e estuário de 
Santos e São Vicente (SP)”  (proponente:  Fundação Centro Tecnológico de Hidráulica – FCTH, 
valor total solicitado: R$ 99.922,00), referente à Carta-Consulta “Elaboração de diagnóstico sobre 
os  efeitos  da  elevação  do  nível  do  mar  decorrente  do  aquecimento  global  da  atmosfera  nos 
ecossistemas costeiros brasileiros”, sujeita ao cumprimento das condicionantes determinadas pela 
Câmara Técnica.

Art 3 Aprovar a proposta intitulada “Estudo de caso da Ilha dos Marinheiros, estuário da 
Laguna dos Patos, RS, Brasil: Diagnóstico Ambiental, Modelo de Elevação Digital e Avaliação da 
Vulnerabilidade Frente a Cenários de Elevação do Nível do Mar” (proponente: Fundação de Apoio 
à Universidade do Rio Grande – FAURG, valor total solicitado: R$ 74.724,00), referente à Carta-
Consulta “Elaboração de diagnóstico sobre os efeitos da elevação do nível do mar decorrente do 
aquecimento global da atmosfera nos ecossistemas costeiros brasileiros”, sujeita ao cumprimento 
das condicionantes determinadas pela Câmara Técnica.

Art  4º  Aprovar a  proposta  intitulada “Caracterização do clima atual  e  definição das 
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alterações  climáticas  para  o  território  brasileiro  ao  longo  do  Século  XXI”  (proponente: 
INPE/CPTEC, valor total solicitado: R$ 276.866,00), referente à Carta-Consulta “Caracterização do 
clima atual  e definição das alterações climáticas para o território  brasileiro  ao longo do século 
XXI”, sujeita ao cumprimento das condicionantes determinadas pela Câmara Técnica.

Art 5º Aprovar a proposta intitulada “Diagnóstico da saúde ambiental de ecossistemas 
recifais da costa brasileira com a utilização de foraminíferos bentônicos” (proponente: Fundação 
Euclides  da  Cunha  de  Apoio  à  Universidade  Federal  Fluminense,  valor  total  solicitado:  R$ 
99.931,40),  referente  à  “Carta-Consulta  Levantamento  de  Indicadores  Sensíveis  a  Parâmetros 
Climáticos”, sujeita ao cumprimento das condicionantes determinadas pelo plenário da CONABIO.

Art 6º Aprovar a proposta intitulada “PROBAC - Proteínas de choque térmico como 
bio-indicadoras  de  alteração  climática”  (proponente:  Fundação  Universidade  Federal  do  Rio 
Grande,  valor  total  solicitado:  R$  89.117,00),  referente  à  Carta-Consulta  “Levantamento  de 
Indicadores  Sensíveis  a  Parâmetros  Climáticos”,  sujeita  ao  cumprimento  das  condicionantes 
determinadas pelo plenário da CONABIO.

Art 7º Aprovar a proposta intitulada “Diagnóstico de alterações devido ao impacto das 
mudanças climáticas sobre o ecossistema costeiro temperado brasileiro (Rio Grande do Sul) através 
da vegetação e do macrozoobentos” (proponente: Fundação Universidade Federal do Rio Grande, 
valor  total  solicitado:  R$ 67.472,16),  referente  à  Carta-Consulta  “Levantamento  de Indicadores 
Sensíveis a Parâmetros Climáticos”, sujeita ao cumprimento das condicionantes determinadas pelo 
plenário da CONABIO.

Art 8º Aprovar a proposta intitulada “A diversidade e abundância de peixes em zonas 
rasas estuarinas como indicadores sensíveis a parâmetros climáticos regionais e globais: os estuários 
do Rio Grande do Sul como um estudo de caso” (proponente: Fundação Universidade Federal do 
Rio Grande,  valor total  solicitado: R$ 99.205,69), referente à Carta-Consulta “Levantamento de 
Indicadores  Sensíveis  a  Parâmetros  Climáticos”,  sujeita  ao  cumprimento  das  condicionantes 
determinadas pelo plenário da CONABIO.

Art  9º  Aprovar  a  proposta  intitulada  “Levantamento  de  indicadores  sensíveis  a 
parâmetros  climáticos  no  Pantanal”  (proponente:  Fundação  Dalmo  Giacometti,  valor  total 
solicitado: R$ 98.910,00), referente à Carta-Consulta “Levantamento de Indicadores Sensíveis a 
Parâmetros Climáticos”, sujeita ao cumprimento das condicionantes determinadas pelo plenário da 
CONABIO.

Art  10 Relançar  a  “Carta-Consulta  Elaboração de Material  Educativo e  Instrucional 
sobre os Temas: Biodiversidade Brasileira, Espécies da Fauna Brasileira Ameaçadas de Extinção, 
Fragmentação de Ecossistemas, biomas Brasileiros, Espécies Invasoras, Unidades de Conservação”, 
após  o  recebimento  de  apenas  uma  proposta  até  a  data  limite,  intitulada  “Projeto  Educação 
Ambiental  e  Biodiversidade”  (proponente:  Conservação  Internacional  do  Brasil,  valor  total 
solicitado: R$ 279.955,00), que recebeu diversas recomendações da Câmara Técnica Temporária e 
não atendeu aos interesses da CONABIO.
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Art 11 Aprovar a proposta intitulada “Revisão e Análise das Metodologias Existentes 
para  o  Planejamento,  Implementação,  Monitoramento  e  Gestão  de  Corredores  Ecológicos  e 
Elaboração  de  Roteiro  Metodológico”  (proponente:  Museu  Paraense  Emílio  Goeldi,  valor  total 
solicitado:  R$  149.963,00),  referente  à  “Carta-Consulta  apoio  à  realização  de  estudos  para 
elaboração  de  roteiro  metodológico  de  planejamento  de  corredores  ecológicos”,  sujeita  ao 
cumprimento de condicionantes determinados pela Câmara Técnica.

JOÃO PAULO RIBEIRO CAPOBIANCO
Secretário de Biodiversidade e Florestas

Presidente da CONABIO
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